
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

REQUERIMENTO N.º                     , DE 2022 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública nesta Comissão para tratar da 

preservação da Aldeia Indígena 

Maracanã, localizada no Município do 

Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o Art. 

255, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública 

nesta Comissão para tratar da preservação da Aldeia Indígena Maracanã, localizada no Município 

do Rio de Janeiro. 

Solicito que sejam convidados, para compor a mesa de debates, os seguintes: 

 

1. Representante da Defensoria Pública da União/RJ; 

2. Representante do Ministério Público Federal/RJ; 

3. Representante da Comunidade Indígena; 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É dever de todos lutar pelos direitos e pela preservação da história dos povos 

originários. 

A Aldeia Maracanã ainda resiste, não obstante todos os assédios. 

A Aldeia Maracanã, única ainda existente no Rio de Janeiro, não pode ser removida, na 

medida em que representa a presença das comunidades indígenas na formação da identidade e da 

história da cidade que, durante anos foi a capital do Brasil. 

Além de tudo, quando nos preparávamos para prestar as devidas homenagens a Darcy 

Ribeiro, no ano do seu Centenário, sabedores da luta por ele travada na defesa dos povos 

originários, inclusive para dar à Aldeia Maracanã a sua verdadeira destinação, surgem aqueles que, 

sem qualquer sensibilidade, partem na tentativa de destruir um patrimônio nacional que há de ser e 

vai ser preservado. 

Sala da Comissão, em        de maio de 2022. 

 

PAULO RAMOS 

Deputado Federal - PDT/RJ *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224575252200
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